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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1262/PRES, de 17 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.078476/2014-74, 
resolve: 
Art.1º Remover, a pedido, sem mudança de sede, o servidor DORVALINO RIBEIRO, Motorista, NI-S.III, 
matrícula nº 0443660, do Serviço de Apoio Administrativo para a Divisão Técnica, ambos da Coordenação Regional Passo 
Fundo-RS. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

PORTARIA Nº 1263/PRES, de 17 de novembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.079032/2014-56, 
resolve: 
Art.1º Remover, a pedido, sem mudança de sede, a servidora LARISSA DOS SANTOS MARTINS, Indigenista 
Especializada, NS-A.IV, matrícula nº 1820319, do Gabinete para o Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica, 
ambos da Coordenação Regional Maranhão-MA. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino  

 


